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DIREITO SOCIETÁRIO, EFEITOS DE SUA ESTRATÉGIA: UM ESTUDO DO 

CASO DE PAOLA CAROSELLA E SUAS IMPLICAÇÕES LEGAIS.
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Instituição

FACULDADE ANHANGUERA DE BRASÍLIA

Introdução

O direito empresarial, quando se observa bem, é possível se notar um traçar de estratégias, as quais podem ser 

percebidas ações dos indivíduos, que por muitas vezes extrapolam os princípios ditos no código civil e 

empresarial, onde é percebido que esses atos não abrangem de forma alguma na boa fé objetiva. 

Nesse sentido, a boa fé objetiva que é descrita no art. 422 do código civil, dita que, deve haver confiança e 

lealdade, ao passo que, em alguns casos e por uma motivação de uma parte pode ocorrer justamente o oposto. 

Podendo ser percebido o uso da má fé, que é a problemática real. 

Por isso, esse artigo advém do interesse nos efeitos da estratégia. Desse modo, buscando o melhor entendimento 

desse tema.

Objetivo

No direito societário, o planejamento detalhado e a análise criteriosa são cruciais para evitar desvios e fraudes. É 

fundamental conhecer a legislação e garantir o cumprimento das normas estabelecidas, nomeadamente em caso 

de dissolução parcial da sociedade. O alinhamento com os termos legais e contratuais garante segurança jurídica.

Material e Métodos

Em 2019, Ana Paula Padrão entrevistou a chef e ex-jurada do Masterchef Paola Carosella. Parte desta entrevista 

se tornou viral recentemente, chocando os internautas. Paola descreveu o início de seu restaurante como parceiro 

de serviços, enquanto outros sete investidores atuaram como parceiros de capital. 

Se for verdade, isso contradiria a estrutura da sociedade limitada no âmbito do ART. CC 1055 §2° Paola admitiu 

na entrevista que abandonou o negócio por três meses com o objetivo de reduzir receita antes de fazer uma oferta 
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de aquisição. 

Isso viola o princípio da boa-fé objetiva e do art. CC 1013 §2° Quanto às responsabilidades do administrador. 

Posteriormente, Paula esclareceu os acontecimentos no podcast, destacando como sua entrevista original pode 

ter sido mal interpretada. 

Aos interessados: (https://youtu.be/p3ybXVs5AnU?si=EJ3uAr3toX4JSPFg)

Resultados e Discussão

O caso de Paola Carosella destaca os perigos de estratégias empresariais mal planejadas que podem levar a 

graves violações legais e éticas. É clara a importância do cumprimento de regras e regulamentos, da 

transparência e da ética nos negócios. A discussão da boa-fé objetiva é particularmente importante à luz das 

alegações de sabotagem para facilitar uma oferta pública de aquisição. 

A estrutura societária descrita também levanta questões sobre o cumprimento deste princípio. Entregar-se a 

práticas questionáveis pode minar a confiança dos investidores e prejudicar a reputação de uma empresa. A 

supervisão regulatória e os programas de conformidade são essenciais para garantir a conformidade com as leis e 

a ética empresarial. 

A resposta de Paola Carosella complica a questão ao enfatizar a importância de uma investigação objetiva e 

baseada em provas. Estas diferenças refletem a complexidade dos litígios jurídicos e a necessidade de uma 

análise cuidadosa de todos os fatos relevantes.

Conclusão

O estudo de caso de Paola Carosella destaca a importância essencial da estratégia empresarial no direito 

empresarial e societário. O sucesso do negócio depende de uma análise criteriosa das estratégias entre os sócios 

de acordo com as normas legais brasileiras. 

É importante que a ética, a transparência e a boa-fé objetiva orientem as decisões para garantir justiça a todos os 

envolvidos. A supervisão regulatória é essencial para garantir o cumprimento das leis e dos princípios éticos.
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